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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AUTÓGRAFONº 156, DE 18 DE NOVEMBRODE 2025,

Institui o programa de vacinação domiciliar para pessoas com Transtornodo Espectro

Autista (TEA) no Município de Sumaré, e dá outras providências.

Autor: Vereador Tavares.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipalaprovoue eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa de Vacinação

Domiciliar para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de promover a

imunizaçãodesse público em ambiente domiciliar, respeitando suas necessidades específicas.

Art, 2º - O programa será destinado às pessoas com diagnóstico de TEA devidamente

atestado por profissional da saúde habilitado, com residência fixa no Município de Sumaré.

Parágrafo único. Sempre que possível, o programa também poderá beneficiar outros

indivíduos com deficiências severas ou comorbidades que dificultem o deslocamento até as unidades

de saúde.

Art. 3º - A vacinação será realizada por equipes da rede pública de saúde,

preferencialmentecom capacitação em atendimento a pessoas com necessidades especiais, garantindo

acolhimento, segurança e conforto aos pacientes e suas famílias.

Art, 4º - A SecretariaMunicipal de Saúde poderá firmar parcerias com organizaçõesda

sociedade civil, universidades e demais órgãos públicos para a implementação, acompanhamento e

aperfeiçoamento do programa.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias a

contar da data de sua publicação, estabelecendo os critérios, procedimentos e demais medidas

necessárias para sua efetivação.  
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Art. 6º - As despesas decorrentesda execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadasse necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 18 de novembro de 2025. 
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    SAMUELDA SILVA

Gestor de PlanejamentoEstraté  gia  


